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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
[bookmark: _GoBack]SOR 9/2024 - Dep. Flávia Morais - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção Especializada à
Saúde) - Ação 2E90 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas) - Valor 900.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.2E90.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
200


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMOTOTAL:
900.000.000
500.000.000
8
400.000.000
8

3
Outras Despesas Correntes
3
Outras Despesas Correntes

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo



CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTEAplicações Diretas
0	1
TOTAL:
900.000.000
900.000.000
90


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000000002
	
	1000
	
	1
	Pessoal e Encargos Sociais



JUSTIFICATIVAA necessidade de custeio dos serviços hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde (SUS) é uma questão central para
garantir que a população brasileira tenha acesso a cuidados médicos de qualidade e em tempo oportuno. O SUS é uma das maiores redes de saúde pública do mundo, oferecendo atendimento integral, universal e gratuito a milhões de brasileiros. No entanto, a pressão contínua sobre os recursos financeiros e a crescente procura por serviços de saúde tornam a garantia de financiamento adequada uma necessidade urgente para que o sistema funcione de forma eficaz e eficiente.
Primeiramente, é fundamental entender que o SUS não se limita apenas ao atendimento hospitalar, mas também à prestação de serviços ambulatoriais, que são igualmente essenciais para a prevenção, diagnóstico e acompanhamento de doenças. Os serviços ambulatoriais, como consultas médicas, exames e tratamentos de baixa complexidade, são uma porta de entrada do SUS, ajudando a





JUSTIFICATIVAevitar que pacientes precisem recorrer a hospitais para cuidados mais complexos. Isso, por sua vez, contribui para a melhor gestão de
recursos e alívio da sobrecarga nos hospitais, que muitas vezes lidam com uma demanda excessiva.
Contudo, para que esses serviços possam ser oferecidos com qualidade e abrangência, é necessário que haja um custeio adequado e constante, o que implique em investimentos públicos suficientes para cobrir as despesas com pessoal, infraestrutura, medicamentos, materiais e equipamentos.
A escassez de recursos no SUS tem acarretado sérias dificuldades para manter e expandir os serviços hospitalares e ambulatoriais. Muitas unidades de saúde enfrentam problemas como falta de insumos, equipamentos obsoletos, condições de trabalho precárias para os profissionais de saúde e sobrecarga de pacientes. Isso resulta em filas de espera cada vez mais longas, atendimentos precários e, em muitos casos, danos à saúde dos pacientes. Além disso, a crise não compromete a implementação de programas de prevenção, educação em saúde e tratamentos contínuos que são essenciais para reduzir o impacto das doenças na população.
Para enfrentar essas dificuldades, é necessário investimento público em saúde, com o fortalecimento do financiamento federal, estadual e municipal. Além disso, é fundamental a implementação de uma gestão mais eficiente dos recursos, com a utilização de tecnologias que permitam melhorar o atendimento, reduzir desperdícios e promover a transparência. O custeio adequado também deve envolver a valorização dos profissionais de saúde, oferecendo oportunidades justas e condições dignas de trabalho, uma vez que eles são a espinha dorsal do SUS.
O financiamento do SUS também deve ser pensado de maneira estratégica, levando em consideração a sustentabilidade no longo prazo. Isso implica em criar mecanismos de financiamento que não dependam exclusivamente do orçamento anual, mas que também envolvam parcerias público-privadas, incentivos ao uso racional de recursos e a capacitação dos profissionais para uma gestão eficiente dos serviços. A ampliação do financiamento e a melhor distribuição dos recursos são fundamentais para garantir que o SUS continue sendo um sistema de saúde capaz de atender a todos os cidadãos brasileiros, sem discriminação.
Em resumo, o custo adequado dos serviços hospitalares e ambulatoriais no SUS é necessário para garantir que a população tenha acesso a cuidados médicos de qualidade, para reduzir as desigualdades no acesso à saúde e para promover uma gestão eficiente dos recursos públicos. A saúde é um direito fundamental, e a garantia de um SUS bem financiado e estruturado é a base para a construção de um país mais justo e saudável.
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